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DECRETO No í86012025 BuritinópolisGo; í4 de julho de 2025,

Disp& sobre averbação de tempo de
confibuição em favor da servidora Âlessia
Torres da §ilva, e das outras providências.

A Prefeita Municipal de Buritinopolis, no uso de suas atribuições legais e
consütrcionais, especialmente as que lhe são conferidas pela Lei Oryânica do
lilunicípio,

considerando que a servidora apresentou e,ertidão de tempo de conüibuiçâo
expedida pelo INSS sob no 1S24050.1.XXXX1U19-9, datada de 16/10Í2019, com um
período de conbibuição conespondente a um total de 2.06í (dois rnil e sessenta e um)
dias, que convertidos resultou em 05 (cinco) anos, 07 (sete) meses e 26 (vinte e seis) dias,

considerando que houve tempo concomitante de 02 anos, 11 rneses e 25

dias refurente aos periodos de 08/03/2013 a 30106/2013, de O1$7nO13 a31112fN13, de

01/01É015 a 29lO2120í6, de 01105Í2016 a 31,08Í2016, de O1l1AnO16 a 31/10/2016, de

01rffiX20í7 a 30/S/2017, de 01/0812017 a311O812017, de 01/1012017 a3111212017 e de

tempo a partir da admissão por concurso público na prefeitura de Buriünópolis, que após

descontados resultou em 971 (novecentos e setenta e um) dias, ou seja, 02 (dois) anos,

08 (oÍto) meses e 01 (um) dia, a ser averbado;

DECRETA:

Art. ío - Fica averbado o tempo de contribuição previdenciária à servidora
Aleasia Tones da Silva, CPF: 799.ru«.XX)(-04, num total de 971 (novecentos e setenta

e um) dias, ou seja, 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 0í (um) dia de contribuição.

Art 20 - Revogadas as dispo§ções em contrário, este decreto entrará em

vigor na data de sua publicação.

REGI§TRE§E. PUBLIQUE§E. GUHPRA§Ê.

Gabinete da Prefeita Municipalde Buriünópolis, Estado de Goiás, aos 14 dias

do mês de julho de 2025.
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